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LEI NS! 3 437 

ESTADO DE MA TO GROSSO 

roDER EXEOU~IVO 
D. O. 19/1]/73 

DE 16 DE NOVEMBRO DE 1 973 

Autoriza a abertura,na Delegacia de Admi 
nistração do Tesouro,do Or~dito Especiaí 
de Cr$ 28 821,60 ( vinte e oito mil, oit~ 
centos e vinte e hum cruzeiros e sessen 
ta centavos),para o fim que menciona. -

o @CWfl~IroA~CIia IP>C 125' A~O ~fI ~A n> @~OSSO 
Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do 

Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1S! - Fica o Poder Executivo autorizado 
a-abrir,no corrente exercício,à Delegacia de Administração 
do Tesouro,o Or~dito Especial de ~ 28 821,60 (vinte e oito 
mil,oitocentos e vinte e hum cruzeiros e sessenta centavos), 
para pagamento da Firma SERVnmO S.A. - PROOESSAMENTO DE 
DADOS,referente a dívidas vencidas de exercício anterior, 
constantes das duplicatas abaixo relacionadas: 

NR 672/70 • • • • • • • • • • • • Cr$ • • • • • • • 139,50 
nS! 707/70 " 14.093,75 • • • • • • • • • • • • • • • • • 
nS! 215/70 " 1.412,90 • • • • • • • • • • • • • • • • • 
nR 399/70 " 12.733,70 • • • • • • • • • • • • • •••• 
nS! 400/70 " 441,75 • • • • • • • • • • • • • •••• 

Artigo 2S! - As despesas decorrentes da abertu 
ra do presente cr~dito,serão cobertas com a anulação em 
igual importância da seguinte verba: 

09 - Secretaria de Planejamento e Coordenação 
Geral 

3.09.01.07.09 - Gabinete do Secretário 
5.0.0.0.- Despesas de Transferências Oorrentes 
5.1.9.0 - Diversos 

02 - Reserva para aumento anual do 
lismo público estadual. 

funciona -
Artigo 3S! - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua pUblicação,revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Ouiabá, 16 de novembro 
de 1 973, l52S! da Independência e R da República. 
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